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Prefeitura Municipal de Canarana
Decreto

ESTADO DA BAHIA

Prefeitura Municipal de Canarana
Praça da Matriz, 224 -Centro - CEP 44.890-000 - Fone: (Oxx74) 656-2159 _ Canarana-8A
(NPJ 13.714.464/0001-01

DECRETO MUNICIPAL N° 23312013

Cria a Comissão Especial com o fim de apresentar
estudos visando a implantação do Plano de Cargos
e Salários dos Servidores Públicos, nomeia seus
membros e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Canarana. Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais,
previstas na Lei Orgânica do Município de Canarana.

DECRETA:

Art. 1°: Fica criada a Comissão Especial com o fim de apresentar estudos visando a
implantação do Plano de Cargos e Salários dos Servidores Públicos.

Art. 2": A Comissão de que trata o art. 10 será composta por 10 (dez) membros, sendo
03 (três) deles representantes da Administração Pública, 03 (três) representantes dos
Servidores Públicos, 02 (dois) representantes da Câmara Municipal, OI (um)
representante do Sindicato dos Servidores da Saúde e OI (um) representante do
Sindicato dos Servioores da Educação.

Art. 3°: São os seguintes os membros da comissão:

Representantes da Prefeitura Municipal
Antônio Carlos Passos Soares.
Fábio Marcelo Souza Nascimento
Rosembergue Finelon Meira Cordeiro

Representantes dos Servidores Públicos
Geinatan Marques Almeida
Silma Rosa Andrade
Manoel Roberto dos Santos
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Representantes da Câmara Municipal de Vereadores.
Ademilton Barbosa Silva
Djalma Alves de Souza

Representante do Sindicato Saúde

Vera Lúcia Pessoa Santos Bastos

Representante do Sindicato da Educação

Joseli Ferreira de Oliveira

Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Canarana, 12 de dezembro de 20 1~
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